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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA
D.U. Nº 042/2021 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 22/06/2021 
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E A
EMPRESA LAN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES EIRELI.

LOTE: 06

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e
a empresa LAN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CPF/CNPJ 20.025.738/0001-10, CF/DF
07.677.258/001-49 (Doc. SEI/GDF nº 53094758 p. 14), estabelecida na ADE Conjunto 20, Lote 03, Sala
104, Aguas Claras, Brasília/DF, CEP 71.989-300, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Senhora MIRELA MARIA PIECHOCKI MARTORELLI DE NOVAES, brasileira, casada,
empresária, residente e domiciliada no Park Way/DF, conforme Atos cons�tu�vos:   Contrato Social (Doc.
SEI/GDF nº   53094758 p.4), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico
(Doc. SEI/GDF nº 97584679), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 97433210) e a
Decisão da Diretoria Execu�va da Novacap (Doc. SEI/GDF nº 97433557), com fundamento na Lei
nº 13.303/2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00023131/2019-43, de
conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
DU nº 042/2021 – DJ/NOVACAP.

1.1.1. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias corridos, passando
seu término de 14/10/2022 para 12/01/2023.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA

2.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61001347&id_procedimento_atual=31131805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fd0952fe229a7e97b01fcee2ebff961fce89d01934e38a05888e6158348442b6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61001347&id_procedimento_atual=31131805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fd0952fe229a7e97b01fcee2ebff961fce89d01934e38a05888e6158348442b6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109872977&id_procedimento_atual=31131805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6372e8a94b7a2077b41fa9489ca1728a3d19944ae850209df193cddf8f17258f
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109708499&id_procedimento_atual=31131805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e488f15909ee2bf4fdf84a321169cc8c9abad238566f823373c72c4d2596469c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109708868&id_procedimento_atual=31131805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=3e58e0a1ae76ffe27818bca780c33e13ecfac9e285333a4eb1b4c7538ee19580
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31131805&id_procedimento_atual=31131805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=25e7b08180b1f8a53d140a5818cd4998be59fa3e8e1bcfd523f4cae1ab58d4a5


3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato Nº
042/2021 – DJ/NOVACAP do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes  e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

LAN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI:

MIRELA MARIA PIECHOCKI MARTORELLI DE NOVAES

 

Documento assinado eletronicamente por Mirela Maria Piechocki Martorelli de Novaes,
Usuário Externo, em 14/10/2022, às 11:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
14/10/2022, às 12:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 14/10/2022, às 13:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 97676774 código CRC= 695E8BC7.
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